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Apresentação 
 

O Boletim Oficial do Banco de Portugal, pre-
visto no n.º 3 do artigo 59.º da sua Lei Orgâ-
nica, em formato eletrónico a partir de ja-
neiro de 2012, tem como objetivo divulgar 
os diplomas normativos designados por Ins-
truções, produzidos no exercício da sua 
competência regulamentar. 

Acessoriamente, esta publicação reúne e 
disponibiliza os Avisos do Banco de  
Portugal (sempre publicados no Diário da 
República), as Cartas Circulares tidas como 
relevantes, bem como outras informações. 

A sua periodicidade é mensal, sendo dispo-
nibilizado ao dia 15 de cada mês ou no pri-
meiro dia útil seguinte, em www.bportu-
gal.pt. Excecionalmente serão publicados 
suplementos sempre que o caráter urgente, 
quer de Instruções, quer de outros atos que 
por lei devam ser publicados, o justifique. 

Para além do Boletim Oficial, o Banco de Por-
tugal disponibiliza um Manual de Instruções, 
constituído pela totalidade das Instruções 
em vigor, consultável em Legislação e Nor-
mas – SIBAP. 

O Boletim Oficial eletrónico contém: 

• Instruções 

Atos regulamentares do Banco de  
Portugal designados por Instruções, nu-
meradas sequencialmente dentro do ano 

a que respeitam, classificadas tematica-
mente. 

• Avisos do Banco de Portugal 

Publicados em Diário da República. 

• Cartas Circulares 

Emitidas pelo Banco de Portugal e que, 
apesar do seu conteúdo não normativo, 
se entende dever ser objeto de divulga-
ção alargada. 

• Informações 

Selecionadas e cujo conteúdo justifica a 
sua inclusão no Boletim, numa perspetiva 
de compilação e difusão mais generali-
zada, designadamente: 

– Comunicados do Banco de Portugal e 
do Banco Central Europeu; 

– Lista das Instituições de Crédito, Soci-
edades Financeiras, Instituições de Pa-
gamento e Instituições de  
Moeda Eletrónica registadas no  
Banco de Portugal; 

– Seleção de referências e resumos de 
legislação nacional e comunitária res-
peitante a matérias que se relacionam 
com a atividade das Instituições sujei-
tas à supervisão do Banco de Portugal. 
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Nota justificativa da Consulta Pública 

Projeto de Aviso sobre Agências e Extensões de Agência, que revoga a Instrução do Banco de 

Portugal n.º 100/96, de 17 de junho 

 

O Banco de Portugal coloca em consulta pública, até 4 de janeiro de 2021, projeto de Aviso relativo às 

Agências e Extensões de Agência. 

 
Enquadramento 

 

O Banco de Portugal coloca à consulta pública o Projeto de Aviso sobre Agências e Extensões de 

Agência - que revogará a Instrução do Banco de Portugal n.º 100/96 -, com o objetivo de regular e 

clarificar o enquadramento regulamentar aplicável a estas formas de atuação das instituições. 

 

As exponenciais inovações tecnológicas vieram permitir a realização de operações bancárias e outras 

operações financeiras fora das agências, através de acesso remoto e em tempo real. Neste contexto 

de desenvolvimento tecnológico, foram criadas condições favoráveis para o surgimento de novas 

formas de prestação de serviços bancários e financeiros, alterando-se por essa via a relação tradicional 

dos clientes com as respetivas agências. 

 

Assim, as instituições, perante as necessidades do mercado e as possibilidades que a referida evolução 

tecnológica oferece, têm abordado o Banco de Portugal com novas formas de prestar os seus serviços 

bancários, oportunamente analisadas no quadro do direito aplicável. 

 



 Consulta Pública n.o  7/2020    BO n.o 11/2020 Suplemento • 17-11-2020 
..................................................................................................................................................................................................  

 

 

M
od

. 9
99

99
91

1/
T 

– 
01

/1
4 

Fica, deste modo, patente a necessidade de se proceder a uma extensa atualização regulamentar face 

às alterações ocorridas no âmbito da prestação de serviços pelas instituições, de forma a reconhecer 

normativamente esta nova realidade, refletindo o entendimento do Banco de Portugal quanto à 

matéria e regulando os aspetos relevantes para a respetiva supervisão. 

 

Âmbito subjetivo  

 

O presente projeto de aviso é aplicável às instituições de crédito, às sociedades financeiras, às 

instituições de pagamento e às instituições de moeda eletrónica com sede em Portugal ou no 

estrangeiro, que disponham de agências, sucursais ou escritórios de representação em território 

português, adiante designadas por Instituições ou Instituição. 

 

Alterações introduzidas pelo Aviso 

 

Tendo por base o entendimento de que o principal critério para considerar que uma determinada 

forma de prestação de serviços bancários e financeiros corresponde a uma “agência” é a respetiva 

autonomia enquanto unidade de negócio com fim lucrativo, o Banco de Portugal propõe-se, desde 

logo, clarificar que a agência pode assumir duas tipologias: agência fixa, quando a atividade seja 

exercida em bens imóveis, nomeadamente em prédios, frações autónomas, espaços comerciais ou 

stands instalados em bens imóveis; agência móvel, quando a atividade seja exercida em bens móveis, 

tais como veículos automóveis. 

 

Em acréscimo, é ainda reconhecida e regulamentada a possibilidade de as agências assegurarem a 

prestação de serviços bancários e financeiros através de extensões de agências, que se diferenciam 

daquelas pelo seguinte:  

(i) Não constituem, do ponto de vista material, unidades autónomas e, consequentemente, unidades 

organizacionais com capacidade lucrativa, ainda que a sua localização seja autónoma, por não estarem 

implantadas no mesmo espaço físico da agência principal;  

(ii) Correspondem a um mero prolongamento da agência principal, com dependência operacional e 

funcional em relação a esta. 
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Neste sentido, as “extensões de agências” não constituem em si mesmas agências, na aceção do 

disposto no artigo 2.º-A, alínea a) do RGICSF, embora possam desenvolver todas as operações que são 

efetuadas na agência da qual dependem.  

À semelhança das agências, as extensões de agências podem também assumir duas tipologias: 

extensão de agência fixa, quando exerça a atividade em bens imóveis, nomeadamente em prédios, 

frações autónomas, ou ainda em espaços comerciais, stands instalados em bens imóveis; extensão de 

agência móvel, quando exerça a atividade em bens móveis, tais como veículos automóveis.  

O artigo 66.º do RGICSF estabelece que as instituições de crédito com sede em Portugal devem 

proceder ao registo especial junto do Banco de Portugal de um conjunto de elementos que incluem o 

lugar e data de criação de filiais, sucursais, e agências. Estão sujeitas a idêntica obrigação de registo as 

instituições de crédito autorizadas em país estrangeiro que disponham de sucursais em Portugal, nos 

termos do artigo 67.º do RGICSF, bem como as sociedades financeiras, nos termos do n.º 2 do artigo 

194.º do RGICSF, e as instituições de pagamento e instituições de moeda eletrónica nos termos do n.º 

2 do artigo 34.º do RJSMPE. 

As informações relativas às extensões de agência constituem elementos que integram o registo da 

agência da qual dependem junto do Banco de Portugal, prevendo o Projeto de Aviso uma norma 

relativa aos elementos a comunicar para este efeito. Adicionalmente, dispõe-se que cada agência pode 

estabelecer, no máximo, cinco extensões de agência. Assim, para efeitos do exercício de uma 

supervisão eficaz por parte do Banco de Portugal relativamente ao cumprimento destas regras, é 

fundamental que esta autoridade de supervisão disponha de todas as informações necessárias ao 

exercício das suas competências, pelo que, para além dos elementos relativos às agências e extensões 

de agência sujeitos a registo, as Instituições devem remeter ao Banco de Portugal as informações 

necessárias à supervisão das agências e respetivas extensões de agência, designadamente o respetivo 

horário de funcionamento e itinerário, se aplicável e, no caso das extensões de agências, o elenco das 

operações a realizar e a descrição detalhada da dependência funcional e operacional em relação à 

agência da qual dependem. 

 

O presente projeto de Aviso vem ainda estabelecer regras aplicáveis à partilha de espaços pelas 

Instituições, tendo em vista, nomeadamente, a salvaguarda do dever de sigilo bancário e de prevenção 

de conflitos de interesses. Nesse sentido, vem estipular-se que, na partilha de espaços, existam áreas 

de atendimento distintas e separadas, devendo ser possível a identificação clara das Instituições 

atuantes. As regras sobre partilha de espaços são aplicáveis à partilha de espaços entre Instituições, 

ou entre Instituições e entidades que desenvolvam atividade não financeira. Neste último caso, as 
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Instituições irão dispor de um prazo de 3 anos, contado a partir da data de entrada em vigor do 

presente Projeto de Aviso, para procederem às alterações necessárias. 

 

Recorde-se que o exercício da atividade através das referidas novas formas de atuação não poderá, 

em caso algum, prejudicar o cumprimento de todas as normas que regulam a comercialização de 

produtos e serviços bancários nos mercados de retalho, assim como de todos os deveres legais 

estabelecidos para efeitos da prevenção do branqueamento de capitais e do financiamento do 

terrorismo, devendo ser assegurada a implementação e eficácia dos mecanismos de controlo interno. 

Deve, ainda, ser assegurado o cumprimento do regime legal de recirculação de numerário. 

 

Em suma, o presente projeto de Aviso que se submete a consulta pública vem, assim, regulamentar 

estas novas formas de prestação de serviços bancários e financeiros por parte de instituições de 

crédito, sociedades financeiras, instituições de pagamento, instituições de moeda eletrónica com sede 

em Portugal, bem como de instituições de crédito autorizadas em país estrangeiro que disponham de 

agências ou sucursais em território português, prevendo-se designadamente o seguinte:  

• Reconhecimento regulamentar da figura das extensões de agência; 

• Definição da tipologia de agências e extensões de agências que poderão ser estabelecidas 

pelas instituições, nomeadamente a tipologia fixa ou móvel, tendo também em vista 

clarificar os novos formatos de agências; 

• Identificação do elenco de informações relativas às extensões de agências a remeter ao 

Banco de Portugal para efeitos de registo; 

• Estabelecimento de regras aplicáveis à partilha de espaços pelas instituições, tendo em vista, 

nomeadamente, a salvaguarda do dever de sigilo bancário e de prevenção de conflitos de 

interesses.  

 

Resposta à consulta pública 

 

Os contributos para esta consulta pública devem ser apresentados através do preenchimento do 

ficheiro excel disponível nesta página e remetidos até ao próximo dia 4 de janeiro de 2021 para a 

caixa funcional Consultas Públicas (consultas.publicas.dsp@bportugal.pt) com indicação em assunto 

«Resposta à Consulta Pública n.º 7/2020». 

Para o esclarecimento de eventuais dúvidas deverá ser utilizado o mesmo endereço eletrónico. 

mailto:consultas.publicas.dsp@bportugal.pt
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Salienta-se que o Banco de Portugal poderá publicar os contributos recebidos ao abrigo desta 

consulta pública, devendo os respondentes que se oponham à publicação, integral ou parcial, da sua 

comunicação fazer menção disso no contributo enviado. Apenas serão considerados os contributos 

que, dentro do prazo acima indicado, sejam enviados ao Banco de Portugal pela forma indicada. 
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Anexo I – Projeto de Aviso 

Índice 

Texto do Aviso 

Anexo I ao Aviso 

 

Texto do Aviso  

Assunto: Agências e Extensões de Agência 

 

 O artigo 66.º do Regime Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 298/82, de 31 de dezembro (RGICSF), estabelece que as instituições de crédito com 

sede em Portugal devem proceder ao registo no Banco de Portugal, de um conjunto de elementos que 

incluem o lugar e data de criação de filiais, sucursais, e agências. Estão sujeitas a idêntica obrigação de 

registo as instituições de crédito autorizadas em país estrangeiro que disponham de sucursais em 

Portugal, nos termos do artigo 67.º do RGICSF, bem como as sociedades financeiras, as instituições de 

pagamento e as instituições de moeda eletrónica, nos termos, respetivamente, do n.º 2 do artigo 194.º 

do RGICSF e da alínea c) do n.º 1 do artigo 7.º, n.º 1, bem como do n.º 2 do artigo 34.º do Regime 

Jurídico dos Serviços de Pagamento e da Moeda Eletrónica (RJSPME), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

91/2018, de 12 de novembro. 

As exponenciais inovações tecnológicas vieram permitir a realização de operações bancárias e 

outras operações financeiras fora das agências, através de acesso remoto e em tempo real, o que 

tornou viável a criação de novas formas de prestação desses serviços, alterando-se, por essa via, a 

relação tradicional dos clientes com as respetivas agências. 

Assim, importa regulamentar o registo das agências, dando enquadramento normativo a estas 

recentes formas de prestação de serviços, clarificando as tipologias de agências que podem ser 

estabelecidas pelas instituições e estabelecendo os elementos que devem constar do respetivo registo.  

Neste contexto, vem reconhecer-se uma nova forma de prestação de serviços associada às agências 

designada “extensão de agência”, caraterizada sobretudo pela existência de uma dependência 

operacional e funcional em relação a uma agência. 

No exercício da atividade através das extensões de agência deve ser assegurado em permanência 

o cumprimento das normas que regulam a comercialização de produtos e serviços bancários nos 

mercados de retalho, dos deveres legais estabelecidos em matéria de prevenção do branqueamento 
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de capitais e do financiamento do terrorismo, assim como garantida a implementação e eficácia dos 

mecanismos de controlo interno. Deve, ainda, ser assegurado o cumprimento do regime legal de 

recirculação de numerário. 

Para efeitos do exercício de uma supervisão eficaz por parte do Banco de Portugal relativamente 

ao cumprimento das referidas regras, é fundamental que esta autoridade de supervisão disponha de 

todas as informações necessárias ao exercício das suas competências. Neste âmbito consagra-se, 

nomeadamente, que a informação relativa à existência de extensões de agências constitui um 

elemento do registo das próprias agências. 

Por outro lado, considerando a evolução legislativa e regulamentar em matéria de obrigações de 

reporte de informação para fins de supervisão, em particular das demonstrações financeiras, dos 

fundos próprios e requisitos de fundos próprios, a efetuar pelas instituições de crédito às autoridades 

de supervisão competentes, designadamente nos termos do Regulamento (UE) n.º 575/2013, do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de junho de 2013, bem como do Regulamento de Execução 

(UE) n.º 680/2014 da Comissão, de 16 de abril de 2014, e ainda em conformidade com o previsto na 

Instrução do Banco de Portugal n.º 5/2017, de 3 de abril, no que respeita às caixas económicas anexas, 

sociedades financeiras, instituições de pagamento e instituições de moeda eletrónica, revoga-se a 

Instrução do Banco de Portugal n.º 100/96, de 17 de junho. 

[O projeto do presente Aviso foi sujeito a consulta pública nos termos legais.] 

Assim, o Banco de Portugal determina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo artigo 17.º 

da sua Lei Orgânica, aprovada pela Lei n.º 5/98, de 31 de janeiro, na sua redação atual, e ao abrigo dos 

artigos 120.º, 121.º-A e 123.º do RGICSF, na sua atual redação, e da alínea c) do n.º 1 do artigo 7.º do 

Decreto-Lei n.º 91/2018, de 12 de novembro, na sua redação atual, o seguinte: 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

Artigo 1.º 

Objeto  

1 - O presente Aviso regulamenta, para efeitos das alíneas a) e ll) do artigo 2.º-A, da alínea l) do artigo 

66.º e da alínea d) do artigo 67.º, todos do Regime Geral das Instituições de Crédito e Sociedades 

Financeiras, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 292/98, de 31 de dezembro, na sua atual redação, da alínea 

c) do n.º 1 do artigo 7.º e do n.º 2 do artigo 34.º, do Regime Jurídico dos Serviços de Pagamento e da 

http://foi/
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Moeda Eletrónica, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 91/2018, de 12 de novembro, as tipologias de 

agências, bem como o enquadramento aplicável às extensões de agência.  

2 - O presente Aviso regulamenta o registo das agências, estabelecendo o elenco das informações a 

remeter para esse efeito ao Banco de Portugal. 

Artigo 2.º 

Âmbito subjetivo 

O presente Aviso é aplicável às instituições de crédito, às sociedades financeiras, às instituições de 

pagamento e às instituições de moeda eletrónica com sede em Portugal ou no estrangeiro, que 

disponham de agências, sucursais em território português, adiante designadas por Instituições ou 

Instituição. 

CAPÍTULO II 

Agências 

Artigo 3.º 

Tipologias de agência 

Em função do local de atividade, a agência pode revestir as seguintes tipologias:  

a) Agência fixa, quando a atividade seja exercida em bens imóveis, nomeadamente em 

prédios, frações autónomas, espaços comerciais ou stands instalados em bens imóveis; 

b) Agência móvel, quando a atividade seja exercida em bens móveis, tais como veículos 

automóveis. 

Artigo 4.º 

Exclusão 

Não são consideradas agências para efeitos do cumprimento dos deveres legais aplicáveis a esta figura 

os locais onde se efetuam operações bancárias e outras operações financeiras apenas com recurso a 

meios automáticos, incluindo nomeadamente as máquinas de distribuição e de tratamento de notas. 
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CAPÍTULO III 

 Extensões de agências 

Artigo 5.º 

Disposições gerais 

1 - As agências podem ter extensões, designadas “extensões de agência”. 

2 - As extensões de agência são unidades de negócio sem autonomia face às agências a que estão 

associadas, caracterizadas nomeadamente por uma dependência funcional e operacional em relação 

àquelas. 

3 - Cada agência pode estabelecer, no máximo, cinco extensões. 

4 - Em função do local de atividade, as extensões de agência podem ser qualificadas de acordo com as 

seguintes tipologias:  

a) Extensão de agência fixa, quando exerça a atividade em bens imóveis, nomeadamente em 

prédios, frações autónomas, ou ainda em espaços comerciais, stands instalados em bens 

imóveis; 

b) Extensão de agência móvel, quando exerça a atividade em bens móveis, tais como veículos 

automóveis. 

5 - As extensões de agências apenas podem existir em relação a agências fixas. 

6 - Em cada extensão de agência deve encontrar-se afixada, em local bem visível, a informação de que 

se trata de uma extensão de agência, com identificação da agência da qual se encontra na dependência 

funcional e operacional e dos produtos e serviços disponibilizados na extensão de agência. 

Artigo 6.º 

Dependência 

1 - A dependência funcional e operacional da extensão de agência em relação a uma agência deve 

estar devidamente documentada, devendo ser clara, transparente e objetiva no que respeita às 

competências e responsabilidades da agência e das respetivas extensões, nomeadamente as linhas de 

reporte e de direção. 

2 - Os meios humanos afetos às extensões de agência devem ser, em exclusivo, colaboradores com 

vínculo contratual à Instituição, alocados à agência associada, com conhecimentos e competências 

adequados em relação aos produtos e serviços disponibilizados nas extensões. 
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Artigo 7.º 

Operações permitidas à extensão de agência 

1 - Na extensão de agência podem ser realizadas todas as operações que são efetuadas na agência da 

qual dependem. 

2 - As Instituições devem estabelecer procedimentos que, de forma adequada e sistematizada, 

permitam identificar as operações disponibilizadas na extensão de agência, o seu modo de execução 

e em que termos se verifica a validação ou aprovação da agência da qual a extensão depende. 

3 – Quando atuam através da extensão de agência, as Instituições devem assegurar o integral 

cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à comercialização de produtos e serviços 

bancários, designadamente as referentes ao livro de reclamações, ao preçário, aos serviços mínimos 

bancários, à publicidade de produtos e serviços financeiros, à prevenção do branqueamento de 

capitais e do financiamento do terrorismo e às medidas de segurança obrigatórias. 

Artigo 8.º 

Partilha de Espaço pelas Instituições 

1 - No exercício da sua atividade através de agência ou extensão de agência, sempre que uma 

Instituição partilhe o mesmo espaço com outras Instituições, a área de atendimento ao público que se 

lhe encontra reservada deve ser distinta e separada das restantes áreas afetas a outras Instituições.  

2 - As agências e extensões de agência, na partilha de espaço referida no número anterior, devem ter 

afetas à sua área de atendimento ao público meios técnicos, materiais, humanos e publicitários 

próprios e exclusivos, por forma a permitir a clara identificação da Instituição atuante.  

3 - Dentro do mesmo espaço, é proibida a exploração ou utilização da mesma área de atendimento ao 

público por Instituições distintas. 

4 - Os números anteriores aplicam-se, ainda, à atuação das Instituições, através de agências ou 

extensão de agência, em situações de partilha de espaço com entidades que desenvolvem atividade 

não financeira. 

  Artigo 9.º  

Registo de agências no Banco de Portugal 
 

1 - As Instituições abrangidas pelo presente Aviso devem, no prazo de 30 dias a contar da data do facto, 

registar junto do Banco de Portugal os seguintes elementos relativos às agências: 

a) Tipologia da agência nos termos do artigo 3.º do presente Aviso; 
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b) Extensões de agências, caso existam, incluindo a respetiva tipologia, nos termos do artigo 5.º, 

n.ºs 3 e 4 do presente Aviso, bem como quanto a estas os elementos referidos nas alíneas 

seguintes; 

c) Data de abertura; 

d) Morada ou zona de atuação. 

2 – Para efeitos de instrução do processo de registo, as Instituições devem remeter ao Banco de 

Portugal as informações necessárias à supervisão das agências e respetivas extensões de agência, 

designadamente o respetivo horário de funcionamento e itinerário, se aplicável e, no caso das 

extensões de agências, o elenco das operações a realizar e a descrição detalhada da dependência 

funcional e operacional em relação à agência da qual dependem.  

3- As informações mencionadas no número anterior devem ser transmitidas conforme modelo anexo 

ao presente Aviso (Anexo I), que se encontra disponível no _______ [PAR ou SIRES, em função da data 

de entrada em vigor deste último sistema]. 

4 – Para efeitos dos artigos 66.º, alínea o) e 71.º, n.º 1 do Regime Geral das Instituições de Crédito e 

Sociedades Financeiras, devem ser comunicadas ao Banco de Portugal quaisquer alterações aos 

elementos referidos no presente artigo, no prazo de 30 dias após a ocorrência do facto. 

5 - O Banco de Portugal pode, a todo o tempo, solicitar informações complementares sobre as agências 

e respetivas extensões de agência. 

6 - Caso uma agência seja transformada em extensão de agência, deve ser requerido o cancelamento 

do registo da agência transformada e comunicados os elementos da extensão de agência nos termos 

dos números anteriores para efeitos do registo previsto no número anterior. 

7- Sempre que tenha conhecimento de factos que demonstrem a falta de dependência funcional e 

operacional da extensão de agência face à agência, o Banco de Portugal pode exigir que a Instituição 

promova a regularização da situação ou a retificação do registo, para efeitos dos artigos 66.º, 67.º e 

seguintes do Regime Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras. 

CAPÍTULO IV 

Disposições transitórias e finais 

Artigo 10º 

Disposição transitória 

1 - As comunicações relativas às extensões de agência previstas no artigo 9.º devem ser efetuadas até 

45 dias úteis após a entrada em vigor do presente Aviso. 
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2 – As Instituições dispõem de um prazo de 3 anos, a partir da data de entrada em vigor do presente 

Aviso, para procederem às alterações à sua forma de atuação necessárias a dar cumprimento ao 

disposto no artigo 8.º, n.º 4. 

Artigo 11º 

Disposição revogatória 

É revogada a Instrução do Banco de Portugal n.º 100/96, de 17 de junho. 

Artigo 12º 

Entrada em vigor 

O presente Aviso entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
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Anexo I - Transmissão das informações previstas no n.º 2 do artigo 9.º do 
presente Aviso 

 
I. Horário de funcionamento da Extensão de Agência 

 
Hora de abertura: Inserir texto. 
Horário de almoço (preencher quando aplicável): 

Início: Inserir texto. 
Fim: Inserir texto.  

Hora de encerramento: Inserir texto. 
Dias de funcionamento (selecionar as opções aplicáveis):  
☐ 2ª Feira ☐ 3ª Feira ☐ 4ª Feira ☐ 5ª Feira ☐ 6ª Feira ☐ Sábado ☐ Domingo 

 
 

II. Itinerário 
(descreva o itinerário completo – aplicável apenas a extensões de agência móveis) 

 
Inserir texto. 

 
 

III. Elenco das operações a realizar através da Extensão de Agência 
(em formato de listagem) 

 
Inserir texto. 
 

IV. Descrição detalhada da dependência funcional e operacional existente entre a agência 
e a Extensão de Agência 

 
Inserir texto. 

 
 

V. Observações 
 

Inserir texto. 
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